
LEI N» 003 r de 0 Í  de fevereiro de io993.

Institui o imposto sobre 
transmissUo " inter vivos", a 
qualquer título, por ato oneroso, 
de bens imóveis e de direitos 
reais sobre eles e dá outras pro- 
VIdênc i as = =

JOSÊ EDMAL DE MELO ARAÚJO, 
Prefeito Municipal de lARAS, Estado de SSo Paulo, no uso de 
suas atribuiçSes legais, faz saber que a Cà'mara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Leis

CAPITULO I

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA

ARTIGO í« Fica in st i t u í d o n o
muri i c íp i o , o i mposto sobre a t ransm i ssã!o " i nter v i vos ", a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis situados 
em seu t er r i t ór i o e d e d i r e i tos reais sob r e e 1 e s , t end o 
como fato gerador, as operaçóes que envolvams

I •••• a transrn i ssiío de bem imóvel por natureza ou 
p o i" a c e s s ü o f í s i c a ?

II “• a transmisseío de direitos resiis sobre bens 
imóveis, exceto dos direitos reais de garaurticx, como 
penhor, anticrese, hipoteca e servi d'óesj

III a cessUo de d i re i t os rei at i vos à aqu i s i cSto 
cf e b e n s i m ó v e i s , r e f e r i d o s nos inciso s a n t e r i o r e s ?

ARTIGO 2» - o fato gerador deste
i mp ost o oc cjr i'- er á n o t er r i t â r  í o d o mun i c fp i o d a s i t uat; â'o d o 
i móvel

o i mpost o i n c i d i r áARTIGO 3»
e s p e c i f i c a m e n t e s o b r e ”

I - a compra e a venda, pura ou condicional e 
a t o s e q u i V a 1 e ri t e s ?

II a daçüo em pagamento?
III - a permuta, inclusive nos casos em que a 

CQ-propriedade se tenha estabelecido pelo mesmo título 
aquisitivo ou em bens contíguos?

IV c:< mandato em causa própria, ou com poderes 
equivalentes, para a t r a n s m issSo de bem imóvel e respectivo 
substabeiecimento, ressalvado o caso de o mandatário 
receber a escritura definitiva do imóvel?

V a arremataçá’o, a ad J ud i caçüo e a remiçâ'o?
VI i ncorporacáo ao patrimônio de pss-soa
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I ~ quando o vendedor exercer o direito de
pr ela«:it’o.s

II r j o pacto d e m e 'i i‘ i o r c; o m p r a d o r ?
III •••• na ret roceeslo ?
IV na retrovenda?
V "• quando «ts par tee resolverem a ret rat ac'fSo do 

c on t r at o q ue Já h ou ver s i d o c: e 1 eb r ad o..

ARTIGO 5* -• Equ i para™se ao contrato de 
c o m p ! - a e v e n d a y p a r a e f e i t o s f iscai s ?

I - a permuta de bens imóveis por bens e
d i r- e i t o s d e o u t r a n a t u r e z a ?

II •••• a permuta de bê ns imóveis por outros
quaisquer bens situados fora do território do Município?

III transaçao em que s e J a r e c o n h e c i d <
d i r e i t o q u e i m p 1 i q u e t r a n s m í s s á o do i m ó v e 1 o u de dir' e í t o s 
ele relativos?

6« - 0 imposto náo incide
bens imóveis ou direitos a ele'

ARTIGO
s o b r e a t r a n s m i s s i' o d e 
r e 1 a t i v o s q u a n d o a

I - o adqu! rente for a U n i ‘à!or os Estados, o 
D i st r i t o F e d e r a l , os Mun i c íp i os e respect i vas aut arqu i as e 
fundaçcóes instituídas e m a n tidas pelo Poder P ó b l i c o  para 
a. t e n d i m e rs t o d e s u a s f i n a 1 i d a des essenciais?

II “■ o adqu i rente for entidade rei i <5 iosa para 
at end i ment o de suas f i nal i ciades essenc i ais?

III o adqu i rente for p a rtido político, 
i n c 1us i ve suas fundaçóes? ent i dades s i nd i ca i s de 
t rabal hadores ? instituiçBes cie e d u c a d o  e assistt-ncia 
s o e i ‘al, sem fins lucrativos, que p r e e ncham os r e q u i s i t o s  do 
p a r á g r a f o  ó* deste artigo, para a t e n d i m e n t o  de suas 
f Ìnalidades essencicus, ou delas decorr e n t e s  ?

ly - efetuadC’i para i n c o r p o r a d o  ao p a t r i m ô n i o  de 
i:>essoa jurídica EM realiz a ç á o  de capital?

V "" d ecorrente de fusáo, i ncor porstdicj, c i s‘áo ou. 
ext Ì n ç á’o d e pessoa j ur í di c a ?

y i  - efetuada a transfer'ènc i a de 
d e s a p r o p r i a d o s  para fins de reforma agrária?

Parágrafo í* “ o d i s p o s t o  nos 
IV e V deste artigo nKo se aplica quando a p e s s o a  Juríd i c a

i meSve i s
!nc 1 sos

tenha cesmo atividade pr :-ponderante a. compra e 
adm i n i n i st r açâ'Qadquirente

venda bens i móve í s ou d i re i tos, locaipao e 
de bens imóveis ou arrendamento mercanti1 »

Parágrafo 2» - considera-se
caracterizada a atividade preponderante, referida no 
parágrafo anterior, quando mais de 50% (cinquenta por 
cento) da receita operacional da ?>essoa Jurídica adqu i rente 
nos 02 (dois) anos anteriores ou nos 02 anos subsequentes a 
aquisieáo decorrer de vendas, administração ou c.ess‘áo de 
d i re i t os à aqu i s i ç d e  í móve i s e t ransaçóes mene í onadas no 
referido pcirágrafo.

Parágrafo 3» •- se a pessoa jurídica 
adquirente, iniciar suas atividades após a aquisiçáo ou 
menos de 02 ( d o í s a n o s a n v e s q e 1 a, a p u r a r — s e—víí a

3



prepondecTânc i a referida nos parágrafos st'i or e s ,
i eVfl(ndo--se em conta os 0 3 (tr#s) primeiros anos seguír-,tes à 
d a t a d a a q u i s i ç ií o „

Parágrafo 4* - verificada a Preponde- 
ránc. ia a que se referem os p-arágrafos i ores?
tornar--Be-á devido o imposto nos termos da lei vigente à 
data da aquis.içá!o e sobre o valor atual is:a.do do bem imóvel 
ou dos d i re Ì t os sobr e ele»

Parágrafo 5» “ n'ào se considera
proponderante a atividade para os efeitos dos parágrafos á.» 
e 2* deste artigo.» quando a transm issáo de bens ou direitos 
for realizada em conjunto com a da totalidade do P a t rjmônio 
da p e s s o a j u r f d i c a a 1 i en an t e »

Parágrafo 6* “ as i nst i t u i ç:‘̂jg.ç:.
educ a ç.á’o, e ass i st ê nc i a s>oc i a 1 dever áo obser var os seguintes 
r equ i s i t os s

í. " n'á'o d i st r i bu i rem qualquer parcela dg. 
patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro ou 
P ar t i c i p ac iío n o r esu 11 ad o ̂

2 •” ciplicarem i nt egr al ment e no país os seus 
recursos na mariut enç‘à‘o e no desenvolvimento dos seus 
ob j et i vos soc i a i s ?

3 manterem escr i turaçáo de suas f̂ e-̂ spect i vas 
receitas e despesas em livros revesvtidos de f orrnal i dades 
capazes de assegurar perfeita exatidáo»

C A P ÍTULO II

DA ISENÇÃO

A RTIGO 7* -• Slo isentas do impostos 
I “ a eíítinçSo do usufrutOy q u a n d o  o ssu. 

institui dor tenha conti n u a d o  dono da n u a -propriedadej
II •••• a transm issà'o dos bens ao cônjuge». em 

v i rtude da c o m u n i cacio decorrente do r egime de bens do 
casciraento ?

III - a t r a n s m isslo em que o a l i e n a n t e  seja o 
Poder Pdblico?

IV a i n d e n i z a d o  de b e n f e i t o r i a s  n e c e s s á r i a s  
p e 1 o p r op r i et á r io a o 1 oc a t á rio, co n s i d er a d a s a q u elas de 
acordo com a lei civil?

V ~ a transrnisslo decorr e n t e  da e x e c u ç l o  de 
pianos de h a b i taçlo para p o p u laçlo de baixa renda, 
p a t r o c i n a d o  ou execu t a d o  por órglos p d b l i c o s  ou seus 
agentes?

VI as transfer'ènc i as de imóveis desapr opr i ados 
para fins de reforma agrária..

C A P ITULO III



DOS CONTRIBUINTES E RESPONSi^VEIS

ARTIGO 8* •••■ o contribuinte do imposto 
é o adquirente ou cessionàrio de bem imóvel ou do direito a 
eie relativo?

ParàgraTo «inico - nas píermutas.? cada 
contribuinte pagará os impostos sobre o valor do bem 
adqu i r i dos

ARTIGO 9* ■■■■ Scio responsáveis solida-- 
r i a m ente p e 1 o p a g a m e n t o d o i m p o sto d e v i d o "

I o transmitente e o cedente nas t ransm i ssSes 
que se efetuarem sem o pagamento do imposto?

II •••• os tabel i ües,, escrivües e demais serven
tuários de ofícior desde que o ato de 
sido p r a t icado por eles ou perante 
r esp on sab i1 i d ad es c i v is e c r i m i n a i s „

t r a n s m i s s à o t e n h a 
eles, além das

CAPITULO IV

DO VALOR DOS BENS E DIREITOS TRANSMITIDOS 

E DA BASE DE CALCULO

A RTIGO i0 A base de
i m p o s t o <1 o V a 1 o r 
t r ari sm í t i d o s , ou o

do valor venal 
t ransm i t i do »

venal atualizado dos
c á l c u l o  do 

b e n s o u d i r e i t o -s 
al or do instrumento, se este -Por rsìa i or „ 
Parágrafo lini co -• nio serio a b a t i d a s  

quaisquer dívidas que onerem o imóvel

e-Fe i t os 
5 zad o o 

se

de 
valor 
ma i or

valor
base

valor

A RTIGO ii -- Para 
r e c o l h i m e n t o  de imposto, deverá ser u t i1 
c o n s tante do instrumento de transrn i ssio ou cessio 
que o valor venal atualizado»

Parágrafo i» - p r e v a l e c e r á  o 
v'enal atual i z a d o  do imóvel, apurado no exercício, com 
na planta genérica de valores do município, q uando o 
do instrumento, r e f erido no "caput", for inferior»

Parágrafo 2* - 0 valor venal de imóvel 
u r b a n o  ou rural , alcançado na forma do parágrêrfo ainterior 
p oderá ser atualizado, mensal mente, pelo Executivo, 
con-Forme reajustes da UFH ou inflaçáo o-Ficial de J a n e i r o  de 
cada exercício até a data do pagamento do ITBI»

Parágrafo 3» -■ E n q u a n t o  náo d e f i n i 
tivamente, o r g a n i sado o cadastro imobiliário u r b a n o  e rural 
do Hunicípio, referido no parágrafo í -k- deste artigo, o 
imposto será recolhido de acordo com o p reço ou valor 
constante da escritura ou do instrumento particular, 
confo r m e  o caso, observ a n d o  as d i s p o s i ç ‘óes abaixos

i 0 valor tributável ná’o p oderá ser inferior



ao vai or q u e s b r v i r d e b ase 
s o b r e o p r o p r i « ci a d e p r e d i a 1 e

a o 1 a n ç a m b n t o d o s i m p o s t o s 
t e r !'• i t o r i a 1 u r b a n a o i.i sobre a 

propri e d a d e  territorial rural^ no Cütimo ano de e x e r c í c i o  
em que tais impostos tenham sido e f e t i v a m e n t e  lançados,, 
devidamente atualisadosü nem inferior ao valor por a l q ueire 

previsto no artigo 32 desta Lei»
Parágrafo 4« na arremata(;â'oy na

e na remisslo de bens imóveiSr a base de 
á o valor estabelecido pela -avaliaçSio ou preço

valor venal

ou hectare,

ad juc! i caçKo 
cálculo sef

opago, se est e < s) for < em) ma i or í es > que 
atual i izado»

Parágrafo nos casos de- divis’ào do
patrimônio comum, partilha ou extinçlco de condomínio, a 
base de cálculo será o valor da fraç'áo ideai superior á 
meaçcío ou à parte ideal, observado o valor atualizado»

Parágrafo ■••• nas rendas
eXpr essamente corist i t u í cias sobre i mõve i s, usuf ru.t o , 
e n f i t e u s e, s u b e n f i t e u s e e n a c: e s s 'á o d e d irei t o s e a c e s s'á o 
física, a base de cálculo será o valor do negocio Jurídico,

do bem imóvel,o I..I o do V a 1 o !'• ve n a 1 a t u a 1 i z a d o
Parágrafo 7» 

para as transm i ssSjes refer i das no 
segu í nteü

í - nas rendas expressamente con 
imóveis, base de cálculo será o valor do

0 valor 
parágrafo

xs ma 1 or 
mínimo fixado 
anterior e o

,t i t u í das sobr e 
n e gócio ou 30X

ítrinta por centro) do valor venal att uai i zatdo do imóvel, se 
ma i or »

2 - no usufruto e na cessáo de seus d i r e i t o s  a 
base de cálculo será o valor do negócio J u r í d i c o  ou 30% 
(trinta por cento) do valor venal a t u a d i z a d o  do imóvel, se 
ma i or ?

3 “ n a e n f i t e u s e e s u b e n f i t e u s e , a 
cálculo será o valor do negócio jurídico ou 80% 
por cento) do valor venal atualizado do imóvel, se

4 no caso de acessà'o física, a
ou o valor daserá o valor da indenizaçio? 

ou. ac rèse i t r an sm i t i d o , se ma i or ?
5 •••• na concerssáo de direito real de uso, 

de cálculo será o valor do negócio Jurídico 
(quarenta Por cento) do valor venal atualizado do 
se ma i or p

6 no f ! de i com ! sso, s 
valor do negócio Jurídico ou 70% 
valor venal atualizado do bem 
t r an sm i t i d o , se ma i or »

base de 
(o i t ent a 
ma i or ? 
base de 

f r açcíO

a base 
ou 40% 
i móvel

base de cá 1 c u lo será o 
( s e t e n t a por c: e ri t o ) d o 
imóvel ou do direito

CAPÍTULO V

DA A L Í QUOTA DO IMPOSTO



cáiculoy as seguinfce-5 alíquotas:!
I “ nas transm i s s õ e s  compreenci i das 

F"inanceiro da Habitaçioy em relaçlio à parcela 
í,#% (um por cento) e, em relacSo à parcela n'So 
2% (dois por cento),,

II •••■ nas demais transm i s s õ e s  2% (dois por cento).,

no Sistema 
f i nane i ada, 
f inane: iada

CAPITULO VI

DA ARRECADACSO DO IMPOSTO

ARTIGO i3 -
instrumento,- ato

0 imposto sf 
ou contrato

r á p a 9 o a ri t e s
da lavra tura do instrumento,- ato ou contr a t o  de t ransm i ssã'o 
d o s b e n s i m <5 v eis e direitos a ele s rei a t i v o s ,- s o b r e o í:i u a 1 
incide, excetuadas as hipétessís e x p r e s s a m e n t e  p r e v i s t a s  nos 
art i gos segu i nt es ?

Parágrafo ânico ™ R e c o l h i d o  o imposto, 
os atos ou contratos corre s p o n d e n te s  dever'àio ser efsítivados 
no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de c a d u c i d a d e  do 
d o c u mento de a r r e c a d a d o  (guia de recolh i mento) ,

ARTIGO i4 Na arremat aç-cío,
a d j u d i c a d o  ou remiçiCo,- o imposto será pago dentro de 30 
(trinta) dias daqueles atos, e antes da a s s i n a t u r a  da 
respec t i v a  carta e, mesmo que esta n'áo seja extraída.

P a r á g r a f o  ânico No caso de o f e r e c i 
mento de embargos, o prazo se contará do t r à n s i t o  em 
j u 1g ad o d a sen t en ç a q ue os r ej e i t ar «

ARTIGO 15 “ Nas t r a n s m i s s õ e s
d ec c:r i' en t es d e t er mo e d e senten ç a j ud i c i a 1, o i m p osto ser á 
recol h i d o  dentro de 30 (trinta) dias c o n t a d o s  da data da 
assin a t u r a  do termo ou do trânsito em j u l g a d o  da sentença, 
ou da celebraçeÍD do ato ou contrato, c o n f o r m e  o caso.

ARTIGO 16 - Nas tornas ou r e p o s i ç õ e s  e 
n o s d e m a i s a t o s j u r í d i c o s , d e n t r o d e 3 0 ( 1 1- i n t a ) dias
c D n t a d D s d a d a t a d a s e n t e n ç a q u e r e c; o n h e c e u o d irei t o , 
a i n d a que a x i s t a m r a c u r s o s p  a n d antas,

ARTIGO 17 - Na a c essáo física, atè a 
d at a do p ag amen t o d a  i n d en i zaç á o ,

ARTIGO 18 - Na t r a n s f a r è n e ia do ímõvel 
a pessoa jurídica ou desta para seus sócios ou a c i o n i s t a s  
o u r e s p e c t i v o s s u. c e s s o r e s , d e 1 1'- o d e ,3 ô (tri n t a ) d i a s 
c on t ad os d a A s s e m b 1é i a ou at é a 1 avr at ur a da esc r i t ur a , at o 
ou contrato,

ARTIGO 19 - Nas p r o m e s s a s  ou
c o m p r o m i s s o s  de compra e venda, é f a c u l t a d o  e f e t u a r - s e  o 
p a g a mento do imposto a qualquer tempo, desde que dentro do

7



pra:-:o finendo ° pagamento do preço do bem imóvel, ou
atíi*" antes da lavra tura da escri t u r a  d e f i n i t i v a  de
t rans f e r ê rí c ia d o i ® à v £' 1 »

Parágrafo i» -• Dpt a n d o - s e  pela
a n t e c i p a d o  a refere este artigo, o b s e r v a d a s  as
dipos i ç B e s  desta lei, tomar-se-á por base o valor 
a t u a l i z a d o  do bem imóvel, com o recolh i m e n t o  do imposto na 
data em que ■i'cJi" efetuada a ant ec i p a c ’ào, ficando o 
conti" i bu i nte 
a c r é s c i m o  do 
def i n i t iva.

e }•! o n e  r a d o d o p a g a m e n t o d o i m p  d  s  t o s  o ta r e o 
vai o i", v e r i f i c; a d o n o m o m e rí t o c! a e s c i" i t  u r a

valor, nlo se 
correspondente «

Parágrafo 2*
rest i t u i r á a

Verificada 
d i ferenea

a reduc'ào do 
do imposto

CAPITULO VII

DA RESTITUIÇÃO DO IHPOSTO

ARTIGO 20 - 0 imposto será restituído, 
mediante requerimento do contribuinte, comprovado com 
certidóes quando» i ndev i dament e recolhido ou quando n‘áo se 
efetivar o ato ou contrato por força do qual foi pago, 
eí-íceto nos casos seguintess

Parágrafo ánico - Nito será restituído 
c:< iimposto, quando houver subsequente cesslo da proriíessa ou 
comproiií i sso ou quando qualquer das partes exercer o direito 
de arrepend i mento, ncío sendo, em consequência, lavrada a 
esci" i t ur a .

0 imposto, umaARTIGO 2i
será restiturdo nas casos de»

I - anulaçio de transm i ss‘áo decr
aut or i dade j ud i c i ár i a, em dee i slo def i n i t i va ?

II - nulidade do ato jurídico»

!-t ada

paígo, 

p e 1 a

CAPITULO VIII

DAS OBRIGAÇÕES DOS SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA

ARTIGO 22 - Os serventuários de
justiça ná'o praticarà’o quaisquer atos atinentes a seu 
ofício, nos instrumentos pàblicos ou particulares 
relacionados com c( transm issc(o de bens imóveis ou de? 
direitos a eles relativos, sem a prova 
i mpost o ..

Parágrafo
i nc i dênc i a ou i sençl’ 
isenç'à'o de imposto.

Unico - Em 
será a guia de 

obr i g a t  o r i ament e ,

i mOve i s ou 
do pagamento

qualquer caso 
recolh i mento 
t ranscr i t a

8



sescrituray documentOy instrumento ou termo que os t a b e liães 
ou es-cr i v^es Tl avr ar ern «

ARTIGO 23 Os seír vent uár i os de
Justiça est^o obrigados a facultar aos e n c a r r e g a d o s  da 
f i Seal i zaçcio municipal? o exame? em cartório? dos livros? 
aiutoB e papéis que interessem à airrecadaçlto do imposto»

ARTIGO 24 - Os t a b e l i l e s  e 
dos Cartórios de Registro Imobiliários? estilo o b r i g a d o s  a? 
no praso de í.5 a 3@ dias dos atos praticados? comunicsir 
todos os atos de transm i sslio de d o mrnio imobiliário? 
i d e n t i f i c a n d o s e o o b j e t o d a 1 1- a n s a ç. It o ? r? o m e d a s p  a r t e s e
d e m a i s e 1 e m e n t o í
mun i c i pai »

necess: ! Oí ao cadastro i mob i1 i ar i o

da
am

ARTIGO 25 — Os s e r v e n t u á r i o s
J ust i ça que i nf r i ng i rem as d i spos i çóes dest a 1 e í ? f i •: 
sujei t o s  às multas e demais penal i d a d e s  p r e v i s t a s  nesta 
lei? respon d e n d o  ainda? solidariamente? pelo imposto n‘á.o 
arrecadado? além da r e s p o n s a b 1 idade civil e criminal»

Parágrafo ánlco -• As penas deste 
artigo serio também aplicá v e i s  aos t a b e l i l e s  e escrivães? 
q uando os cii:teres constantes cia gjuia de r e c o l h i m e n t o  esu 
isençào nà'o c o r r e s p o n d e r em  aos dados da escritursi ou termo»

ARTIGO 26 Havendo a inobserv a n e ia do 
const a n t e  dos artigos 22? 23? e 24? serio a p l i c a d o s  as 
penal i d a d e s  const a n t e s  do artigo 6» da lei n„ 7«S47? de ií 
de março de .1.963? e alteraçBes posteriores? se houver.

CAPITULO IX 

DAS MULTAS DE HORA

imposto nos pi' 
contri b u i n t e  e o 

I •••• à

ARTIGO 27
azos fixados 
responsávels 
at uai i çlo monetária

“ A falta de 
nesta lei?

p a g a m e n t o  do 
s u j e i t a r á  o

do d éb i t o ? c a 1c u 1 ad a 
m e d i a n t e  a aplicaçlcj das variaç:’óes da UFH e ou TRD ou de 
q u a i s q u e i- o u t r o s r e f e r e n c i a i s que v e n h a m a s u b s t i t u í -1 a s ? 
desde D vencim e n t o  até o dia do pagamento;;

II - à multa de 50% (cinquenta por cento.> sobre
f or ma 
d i as

tío
do

o
do

0 valor do débito atuali z a d o  m o n e t a r iamente? na
1 nc: i so ant er i or ? com pagamente) at é í r i nt a 
vencim e n t o  do prazo legal?

III à multa de 1.00% ícem por cento) 
valor do débito a t u a l i z a d o  monetariamente? na 
inciso I? com pagamento a partir do 3ío. dia do 
do prazo legal»

IV - à c o b rança de juros m o r a t ó r i o s  á r a z ã o  d« 
1.% <u.m por cento) ao mês? do dia do v e n c i m e n t o

9
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p a g a. m e n t o y i n c i < J e n i' e sobre o v a 1 o r 
m a i s o p a 9 a ni e n t o d a s m ti 11 a s ..

o r  i S i n á r  i o atual !zadOy

ARTIGO 28 - A om is Sci o ou inexatidlio 
f r a 1.1 d 1.1 1 e n t: a de d e cia r a ç âi o r e 1 a t i v a a e 1 e m e n t o s «í u e p o s s a in
influir no cálculo do imposto^ su.jeítará o coni r i bu i nt e á
multa de 20®% (duzentos por cento) sobre o valor do imposto 
s o n e g a d o , a t u al i z a d o in o n e t a r i a m e n t e .v n a f o i ■“ ni a d i 's p o s t a n o 
inciso I do artigo 27.,

Parágrafo ánico - Igual multa será 
a p 1 1 c a d a a g u a 1 «i u e r p e s o a que i ri t e !'• v e ri t i a ri o ri e g ò c i o
J u r f d i c o o u g u e r p o r q uai q u e i" f o i" m a c  o ri 11'' i b u a p a r a a
inexatidáo ou om i ss‘áo praticada»

ARTIGO 29 Sempre que se.jam omissos
o u n á' o m e r e c a m f è a s d e c 1 a r a ç o e s o u o s e s c 1 a r e c; i m e n t o s 
P r e s t a d o s o u o s d o c: u m e n t o s e x p e d i d o s p  e 1 o s u J e i t o p a s s i v o y 
ou pelo terceiro legalmente obrigadoy mediante processo 
r e g u 1 a i'- >. a A d m i n i s t r a ç ti o P ü b 1 i c a p o d e r á a r b i t r a r o v a 1 o r' 
r e f e r i d o n o a r t i g o 10 >■ a t u a 1 i z a d o ri a d a t a d o p a g a m e n t o ..

Parágrafo ónico •••• Hio caberá
ãirb i tramento se o valor veínal do bem imóvel constar de 
a vai i a c «í o c o n t r a d i t d r i a >• a d m i ri i s t r’ a t i v a í1 e f e r-1 d si o u 
j ud i c i a 1 y t r an s 11 ad a e j u 1 g ad a

ARTIGO 30
valores co n s tante d o p a r á g r a f o 
!'• e m et i d a a o s C a !" 16 r i o s c:í e N o t a s 
d Cl C o m a r c «t y p a r a o s i;! e v i d o s f i í í s .

A planta 
artigo ií 

e de i?egistro

g e n érica de 
poderá ser 
Imob i1 i ár i o

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

ARTIGO
mun i c f p i os ou Est a d o s  y p a r  a 
m u n i c f p ! D de Iara s >■ n li o 
impostOy se  o objetivo foi

ìerà'o

3 í - As p r ec a 1 6 r i a«j. d e ou.t r £js 
avaliaçáo de bens s i t uados no 
d e y o 1V i <i a s s e m o p a g a m e n t o d o 

t r a n s m i s s â' o " i ri t e !" vivo s " y a
cj u a 1 q u e r t f t u 1 o y p o r ato o n e r o s o .

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 32 0 valor venal
i move Is

■i>ú



c! e j a n e i r o c! e i » 9 9 3 ? e f-i u i v a 1 e ri t e a 6 # ? 0 0 U F M s o a i ‘"i u e i r 
paulista ou 24.793388 UFHs o hectare, valores estes. que 
poder cio ser atualizados, merisal riieirt e . conforme reajustes da 
UFH ou variaçao da inflsxci^o oficial apursxdau

A RTIGO 33 - Aplicam-se. no que cocdjer. 
os princípios. n orni as e demstis d i s p o s i ç K e s  do Códiqo 
Tritautário Municipal relativo á A d m i n i s t r a c á o  f r íb u t á r i a . e 
d o D e c r e t o r e <? i,í. 1 a m e n t ai d o r d e s t a 1 e i . a s e r e d i t a d o ..

ARTIGO 34 •••• As despe s a s  d e c o r r e n t e s  da 
execuc'So da presente lei. correrlo por contvA de dotvAcSes 
P r <5 p !" i a s d o o r c a m e n t o . s u p 1 e m e n t a d a í» . s e !'i e c e s s á  r i o =.

ARTIGO 35 - E sta Lei entrará em vigor 
na dat a de sua. pub 1 i caçcÍD. retrosígindo seus efentos a 
p ai r t ir de 0.1. /  J íü n e i i" o ./ 9 3 „

ARTIGO 36- Revogadas as disposic'òes em
cont r ár i o ..

Registre-se e publique-se» 

de lARAS. 0i de fevereiro de Í..993»
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